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Art. 1º – Reserva recursos na Ação 15.542.156.1300 – IMPLANTAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E REFORMA DE ECOPONTOS. 
Tem como objetivo garantir recursos necessários para OFERTAR LOCAL 
ADEQUADO PARA A POPULAÇÃO DESTINAR RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL – RCC, ENTULHOS E PODAGEM PEQUENAS QUANTIDADES NA 
COMUNIDADE PASSO DA PÁTRIA – ZONA LESTE, conforme quadro 
demonstrativo a seguir: 
 

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

17.00 – SEC.MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
17.10 – COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS DE NATAL - URBANA 

AÇÃO 
15.542.156.1300 – IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO E REFORMA DE 
ECOPONTOS. 

OBJETIVO 

OFERTAR LOCAL ADEQUADO PARA A POPULAÇÃO DESTINAR 
RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL – RCC, ENTULHOS E PODASEM 
PEQUENAS QUANTIDADES NA COMUNIDADE PASSO DA PÁTRIA – 
ZONA LESTE. 

Valor VALOR NECESSÁRIO PARA EXECUÇÃO DA AÇÃO 

 
Art. 2º – A alocação de recursos de que trata o art. 1º será advinda das seguintes 
anulações de despesas:  

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

17.00 – SEC.MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
17.10 – COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS DE NATAL - URBANA 

AÇÃO 
15.542.156.1300 – IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO E REFORMA DE 
ECOPONTOS. 

Valor VALOR NECESSÁRIO PARA EXECUÇÃO DA AÇÃO 

 
Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2023. 
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